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CONCURSO DE DESENHO E REDAÇÃO 
 

O Ministério Público do Estado da Paraíba institui o Concurso de Desenho e Redação intitulado “O 

que você tem a ver com a corrupção?”, observando-se o presente regulamento. 

 

REGULAMENTO 
 

 
DO TEMA: 
 
Art. 1º - O Concurso “ O que você tem a ver com a corrupção?” categoria: Ensino Fundamental  
tem por objetivo estimular os estudantes a amenizar a impunidade, inclusive nos atos rotineiros, 
trabalhando com a ética e a moral, a fim de formar cidadãos melhores, mais honestos e mais 
conscientes da realidade do mundo onde vivem. 
 

Parágrafo Único - Os trabalhos deverão ter como temática principal o combate à corrupção, por 
meio de reflexões sobre os atuais padrões de ética e integridade social. 
 
 
 
DOS PARTICIPANTES - CATEGORIAS 
 
Art. 2º - Só poderão participar alunos regularmente matriculados em escolas públicas e privadas, nas 
séries correspondentes às categorias abaixo discriminadas e cujas escolas estejam envolvidas na 
Campanha.  

 
Categoria I (Desenho): alunos do 1a ao 4a ano do ensino fundamental. 
Categoria II (Redação): alunos do 5a ao 9a ano do ensino fundamental. 
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§ 1º - Os participantes serão indicados pelas escolas onde estudam, podendo o critério de escolha ser 

concurso interno, promovido entre os alunos. 

 

§ 2º -O concurso é a nível estadual e cada aluno só poderá participar com um trabalho, sendo este  

desenvolvido individualmente. 

 

§ 3º - Cada escola poderá indicar 01 (um) candidato por categoria. 

 
 
 

DA METODOLOGIA DE DISSEMINAÇÃO DO TEMA NAS ESCOLAS 
 
Art. 3º - As escolas deverão desenvolver estratégias de sensibilização e mobilização para debater 

o tema do concurso no ambiente escolar. 

 

Art. 4º - Os professores das escolas participantes deverão trabalhar o tema do concurso em sala 

de aula com os alunos, sendo que, ao final desse processo, os estudantes produzirão o desenho ou 

a redação correspondente à sua categoria, conforme o ano (série) em que estiver matriculado. 

 
 
 

DA APRESENTAÇÃO DO MATERIAL 
 
Art. 5º - O trabalho inscrito na categoria Desenho deverá tratar do tema “O que você tem a ver 
com a corrupção?”, ser individual, inédito, original e identificado em formulário próprio. 
 
Art. 6º - A redação vencedora no âmbito de cada estabelecimento de ensino deverá ter de 25 a 
30 linhas digitadas em espaçamento duplo, com fonte Times New Roman tamanho 12 na cor 
preta, parágrafo de alinhamento justificado e margem 2,5 cm, impressa em folha sulfite de cor 
branca, devendo ser individual, inédito e original.  
 
§ 1º - É imprescindível que o documento chegue lacrado ao Ministério Público paraibano e que o 
mesmo contenha o título da redação, o nome completo e assinatura do autor, sua escola, série e 
nome do professor responsável pela disseminação do conteúdo. 
 
§ 2º - As redações que não obedecerem às especificações mencionadas no caput deste artigo 
serão consideradas desclassificadas. 
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DA ENTREGA DO MATERIAL 
 
Art. 7º - A Escola ficará responsável em inscrever seus alunos, preenchendo a ficha de inscrição, 
modelo anexo, e remeter ao Ministério Público do Estado da Paraíba – CAMPANHA “O que 
você tem a ver com a corrupção?”, no seguinte endereço: Rua Rodrigues de Aquino, s/n; Centro 
CEP: 58013-072 – João Pessoa/PB, impreterivelmente, até às 17 horas do dia 24 de outubro 
de 2008.  
 
Parágrafo Único - Só serão aceitos os trabalhos datados até o prazo acima estabelecido. 
 

 
 

DA COMISSÃO JULGADORA 
 
Art. 8º - Os trabalhos serão avaliados por uma comissão multidisciplinar, cujos membros serão 
definidos posteriormente.  
 
Parágrafo Único – A presidência da comissão julgadora caberá a um dos coordenadores da 
Campanha. 
 
 

 
DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
 
Art. 9º - Os critérios e pontuação que serão utilizados para a seleção dos três melhores trabalhos 
de redação são: 

I) a forma como o tema foi abordado; 
II) a criatividade do autor; 
III)  originalidade; e  
IV) correção ortográfica do texto. 

 
Art. 10 – Os desenhos serão avaliados de acordo com os seguintes critérios: 

 
I) a forma como o tema foi abordado; 
II) a criatividade do autor; 
III) originalidade;  
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DO RESULTADO 
 
Art. 11 - A divulgação dos resultados do Concurso acontecerá no dia 28 de novembro de 2008. 
 
Art. 12 - As escolas participantes serão convidadas para o evento de premiação a realizar-se no dia 
09 de dezembro de 2008, que corresponde ao Dia Nacional de Combate a Corrupção, na sede do 
Ministério Público da Paraíba, em João Pessoa,  

 
 
 

DA PREMIAÇÃO 
 
Art. 13 – As premiações para os alunos vencedores das escolas públicas e particulares, 
distintamente, serão: 
Categoria I:  
1º lugar: Certificado, camiseta e um microcomputador; 
2º lugar: Certificado, camiseta e um aparelho de DVD; 
3º lugar: Certificado, camiseta e um pen drive. 

 

Categoria II:  
1º lugar: Certificado, camiseta e um microcomputador; 
2º lugar: Certificado, camiseta e um aparelho de celular; 
3º lugar: Certificado, camiseta e um pen drive. 

 
Parágrafo Único - Além dos prêmios mencionados, haverá premiação por menção honrosa, com 
placa e certificado, às escolas cujos alunos sairem vencedores. 
 
 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 14 - A Comissão julgadora não se responsabiliza pela devolução dos trabalhos ou extravio de 
originais; 
 
Art. 15 - O Ministério Público Estadual fica autorizado a utilizar os trabalhos premiados, sem ônus, 
para fins de publicação e divulgação em materiais educativos e eventos institucionais.; 
 
Art. 16 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Julgadora, cujas decisões são 
insuscetíveis de recursos ou impugnações. 

 
João Pessoa/PB, 27 de junho de 2008. 


